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DECRETO N° 24.262 DE 13 DE JANEIRO DE 2020.  

Concede licença sem remuneração ao servidor Moacir Felix Bastos, 
RG. N° 5.250.040-0. 

ENG° WALTER CAVEANHA, Prefeito do Município de Mogi Guaçu, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e, tendo em vista o que consta nos autos do Processo Administrativo 
n°96/2020 e do que dispõe o art.41  da Lei n° 3.209/1994, alterada pela Lei n°4.244/2005, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica concedida licença sem remuneração, para tratar de interesses 
particulares, pelo período de 12 (doze) meses, ao servidor Moacir Felix Bastos, RG. N° 5.250.040-0, Auxiliar de 
Serviços Operacionais, lotado na Secretaria de Esportes e Turismo. 

Art. 21  As despesas com a execução deste Decreto correm por conta de dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, aplicando seus efeitos 
a partir de 13 de Janeiro de 2020. 

Mogi Guaçu, 13 de Janeiro de 2020. 


